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3 — Em caso de perda ou furto do título estrangeiro, a 
troca é feita mediante a apresentação de certidão ou dupli-
cado do título, emitidos pela autoridade nacional compe-
tente, acompanhados dos documentos referidos no n.º 2.

4 — O título de condução emitido por outro Estado 
membro do espaço económico europeu apreendido por 
infracção ao Código Penal ou ao Código da Estrada só 
pode ser trocado por carta de condução nacional após 
cumprimento da proibição ou inibição de conduzir.

5 — O detentor de título de condução estrangeiro 
cassado, por aplicação da lei nacional em matéria de 
crime ou de contra -ordenação, só pode obter carta de 
condução portuguesa após cumprimento do período de 
cassação e mediante observância do disposto no presente 
Regulamento.

6 — Os títulos de condução apreendidos, cassados 
ou trocados são remetidos à autoridade emissora com 
especificação dos motivos da remessa e indicação do 
número e data de emissão da carta portuguesa pela qual 
foram trocados, sempre que for o caso.

7 — Na carta de condução concedida por troca, bem 
como em qualquer revalidação ou substituição posterior, 
deve ser averbado o número do título estrangeiro que 
lhe deu origem e o Estado emissor.

8 — Ao detentor de título de condução válido, emi-
tido por um Estado membro do espaço económico euro-
peu, que transfira a sua residência habitual para território 
nacional aplicam -se as disposições nacionais em matéria 
de validade e de controlo médico ou psicológico, sempre 
que o seu título de condução seja objecto de troca.»

5 — No n.º 1 do artigo 38.º do «Anexo (a que se refere 
o artigo 1.º), Regulamento da Habilitação Legal para Con-
duzir», onde se lê:

«1 — As licenças de condução devem ser numeradas 
sequencialmente pelo serviço do IMTT, I. P. emissor, 
sendo o número precedido dos dígitos alfabéticos iden-
tificadores do mesmo serviço.»

deve ler -se:
«1 — Os títulos de condução devem ser numerados 

sequencialmente pelo serviço do IMTT, I. P., emissor, 
sendo o número precedido dos dígitos alfabéticos iden-
tificadores do mesmo serviço.»
Centro Jurídico, 22 de Dezembro de 2009. — A Direc-

tora, Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1446/2009
de 24 de Dezembro

Pela Portaria n.º 254 -FM/96, de 15 de Julho, alterada 
pela Portaria n.º 894/2001, de 30 de Julho, foi concessio-
nada à TECNOCAÇA — Criação e Gestão de Recursos 
Cinegéticos, L.da, a zona de caça turística do Monte da 
Serra (processo n.º 1762 -AFN), situada no município da 
Vidigueira, válida até 11 de Julho de 2010.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, 
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente, a concessão desta 
zona de caça, constituída por vários prédios rústicos sitos 
nas freguesias de Selmes e Pedrógão, município da Vidi-
gueira, com a área de 1042 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
12 de Julho de 2010.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 6 de 
Dezembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1447/2009
de 24 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 31.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, na sua actual redacção, e consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Aljustrel, manda o Go-
verno, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, a Francisco José do Ó Sabino, com o nú-
mero de identificação fiscal 102451249 e residência na 
Avenida de Gago Coutinho e Sacadura Cabral, lote 19, 
7900 -551 Ferreira do Alentejo, a zona de caça turística da 
Herdade das Casinhas e Poço da Bomba (processo n.º 5423-
-AFN), constituída pelos prédios rústicos denominados 
Herdades das Casinhas e Poço da Bomba, sitos na freguesia 
de São João de Negrilhos, município de Aljustrel, com a 
área de 230 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.
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2.º A zona de caça concessionada por esta portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da 
respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 7 de 
Dezembro de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 323/2009
de 24 de Dezembro

A Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro, fixa como 
indicadores de referência para a actualização do indexante 
dos apoios sociais e das pensões e outras prestações atribuí-
das pelo sistema de segurança social o crescimento real do 
produto interno bruto (PIB) e a variação média dos últimos 
12 meses do índice de preços no consumidor (IPC), sem 
habitação, disponível a 30 de Novembro do ano anterior 
ao que se reporta a actualização.

O mecanismo de actualização do indexante dos apoios 
sociais (IAS) e das pensões e outras prestações de segu-
rança social previsto, respectivamente, nos artigos 5.º e 
6.º da referida lei determina que em situações especiais, 
como a que o País atravessa presentemente, em que aqueles 
indicadores apresentam valores muito baixos ou mesmo 
negativos, se possa verificar uma diminuição do valor 
nominal do IAS e do montante das pensões e de outras 
prestações a este indexadas.

O Governo, tendo como objectivo garantir aos pen-
sionistas com pensões mais baixas o aumento do poder 
de compra, em consonância com as preocupações mani-
festadas pela Assembleia da República na Resolução da 
Assembleia da República n.º 45/2009, de 1 de Julho, e 
pretendendo evitar uma revalorização negativa das remu-
nerações registadas em nome dos beneficiários para efeitos 

de cálculo das pensões, suspende os regimes de actualiza-
ção previstos na Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro, 
e na Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, e o mecanismo de 
revalorização das remunerações de referência previsto 
no Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, fixando um 
regime de actualização, excepcional e transitório, para o 
ano de 2010. Esta medida, de reforço da protecção social, 
insere -se no âmbito das políticas sociais prosseguidas pelo 
Programa do XVIII Governo Constitucional.

Assim, as pensões da segurança social de valor igual 
ou inferior a € 628,83 são aumentadas em 1,25 % e as 
pensões de valor compreendido entre € 628,83 e € 1500 
são aumentadas em 1 %. As restantes pensões e o IAS 
mantêm o seu valor actual.

Às pensões da Caixa Geral de Aposentações são aplica-
dos os mesmos valores percentuais de actualização.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Foram promovidas as audições à Associação Nacional 
de Municípios Portugueses e à Associação Nacional de 
Freguesias.

Foram ouvidos, a título facultativo, os parceiros sociais 
com assento na Comissão Permanente da Concertação 
Social.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos das 
alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei suspende o regime de ac-
tualização anual do indexante dos apoios sociais (IAS), 
das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo 
sistema de segurança social, previsto nos artigos 4.º e 5.º 
e nos n.os 1 a 6 e 9 do artigo 6.º da Lei n.º 53 -B/2006, de 
29 de Dezembro, e estabelece um regime transitório de 
actualização daquelas prestações para o ano de 2010.

2 — Suspende, ainda, o regime de actualização das 
remunerações registadas a considerar para a determinação 
da remuneração de referência que serve de base de cálculo 
às pensões, previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, e estabelece a forma de 
actualização para vigorar durante o ano de 2010.

Artigo 2.º
Regime de protecção social convergente

O regime de actualização de pensões do regime de pro-
tecção social convergente estabelecido no artigo 6.º da Lei 
n.º 52/2007, de 31 de Agosto, é suspenso durante o ano de 
2010, aplicando -se à actualização das pensões da Caixa Ge-
ral de Aposentações calculadas com base em remunerações 
anteriores a 2009, com as devidas adaptações, os valores 
percentuais do artigo 4.º e os limites mínimos de actuali-
zação dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do presente decreto -lei.

Artigo 3.º
Valor do indexante dos apoios sociais

O valor do IAS para o ano de 2010 é de € 419,22.




